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Os Conselhos Nacionais do SEST e do SENAT são compostos 
pelo Presidente da Confederação Nacional do Transporte (CNT), 
que os preside; por um representante de cada uma das 
federações e dos sindicatos nacionais filiados ou que venham a 
se filiar, bem como, das entidades nacionais vinculadas ou que 
venha a se vincular à CNT, por um representante do Ministério 
do Trabalho e Previdência Social e por um representante da 
Confederação Nacional dos Trabalhadores em Transportes 
Terrestres (CNTTT).
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Forte oportunidade de

negócio para o campo da 

Educação Profissional e para

a expansão do EaD

www.sestsenat.org.br/unidades

https://www.sestsenat.org.br/unidades


Programa de 
Aprendizagem

Cursos 
Técnicos

O SEST SENAT possui 17 Conselhos Regionais que têm a 

prerrogativa de exercer encargos de representação e coordenar 

as ações dos dirigentes das Unidades Operacionais.



VISÃO GERENCIAL SEST



VISÃO GERENCIAL SENAT



Cenário  CRES 2024



Escola de esportes



Especialidades



Ensino Técnico



Iniciativas que fazem a 

diferença na capacitação



Como você pode estudar no 

SENAT?



O que temos para os gestores das empresas contribuintes?

Especialização em Gestão de Negócios
Pós-graduação latu sensu ministrada pela FDC (Fundação Dom Cabral). 

Especialização em Gestão de Recursos Humanos
Pós-graduação lato sensu ministrada pela FDC (Fundação Dom Cabral). Busca desenvolver uma postura 
contemporânea do setor de Recursos Humanos das empresas de transporte.

Especialização em Gestão de Finanças
Pós-graduação lato sensu ministrada pelo Ibmec Educacional. Tem os objetivos de desenvolver e elevar a performance de 
gestores financeiros em ambientes de negócios

Certificação Internacional Aviation Management
Curso ministrado pela Embry-Riddle Aeronautical University, com foco em gestão e matérias 
específicas da aviação.

Certificação Internacional em Gestão de Sistemas Ferroviários e Metroferroviários
Curso ministrado pela Deutsche Bahn Rail Academy, organização do Grupo DB (Deutsche Bahn), Aborda novas técnicas para 
garantir mais produtividade, eficiência e redução de custos ao setor ferroviário

Certificação Internacional em Gestão do Transporte Aquaviário e Integração Multimodal
Ministrada pelo Shipping and Transport College Group (STC Group). Capacita profissionais na gestão e no 
planejamento do transporte aquaviário e integração multimodal.



O que há de novo?



Como funciona a contribuição paga 

ao SEST SENAT
Todas as Unidades Operacionais do SEST SENAT oferecem 
gratuitamente aos trabalhadores do transporte os serviços 
prestados pela instituição: cursos presenciais e a distância e 
atendimentos em fisioterapia, nutrição, psicologia e 
odontologia, além das atividades de esporte, lazer e cultura.

É a Lei nº 8.706/93(Dispõe sobre a criação do Serviço Social do Transporte -

SEST e do Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT) e os 
decretos que a regulamentam (Decretos nº 1.007/93 e nº 
1.092/94) que determinam quem deve fazer a contribuição:

Para ter acesso à gratuidade, é preciso que o trabalhador 
autônomo ou a empresa onde trabalha contribua para o SEST 
SENAT. 



Pessoas jurídicas com incidência total sobre a folha de pagamento

Empresas de transporte rodoviário.
Empresas de transporte de valores.
Empresas de locação de veículos.

•Empresas de distribuição de petróleo.

Pessoas jurídicas com incidência apenas sobre empregados envolvidos diretamente com a 

atividade de transporte

Pessoas físicas com incidência sobre o salário de contribuição previdenciária

•Transportador rodoviário autônomo que presta serviço à 

pessoa jurídica.

•Transportador rodoviário autônomo que presta serviço à 

pessoa física.

A alíquota é a mesma para empresas e autônomos: 1,5% para o 
SEST e 1% para o SENAT



Tem alguma dúvida sobre a contribuição?

•Baixe a cartilha Contribuição Legal: saiba como usar o eSocial para 

fazer a sua contribuição e conheça os benefícios oferecidos à 

comunidade SEST SENAT.

•Faça o download da IN RFB 2.110/2022: conheça a Instrução 

Normativa da Receita Federal com as regras para a contribuição de 

empresas e autônomos.

Para mais informações, entre em contato com a Gerência Executiva 

de Governança e Estratégia (GEGOVE) do SEST SENAT pelo e-mail 

arrecadacao@sestsenat.org.br ou fale conosco.

https://publicador.sestsenat.org.br/arquivos/58a63096-cd96-4bea-ba60-2d10dbf51d6c.pdf
https://publicador.sestsenat.org.br/arquivos/75cdc7e7-9b06-4649-886d-5703bb4bb532.pdf


Cooperativas

As cooperativas, inclusive de transporte, por força do Decreto nº
3.017, de 06/04/1999, destinam ao SESCOOP as contribuições
incidentes sobre o montante de valores pagos a seus empregados,
por esse motivo, seus empregados são atendidos como comunidade
pelo SEST SENAT. Entretanto, as cooperativas devem recolher ao
SEST SENAT as contribuições retidas do Transportador Rodoviário
Autônomo, seja cooperado ou não.



Nivaldo Silva
Coord. Des. Profissional


